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PROPOSTA DE ALTERAÇÃO AO PROJECTO DE ESTATUTOS 

1- Questões prévias 

A associação “A NOSSA CAUSA – ASSOCIAÇÃO DE REFORMADOS E RESERVISTAS DA GUARDA”, 

não se encontrando inibida de efectuar a pronúncia à totalidade do projecto de diploma enviado, entende que a sua 

análise se deve circunscrever às normas genéricas, assumindo que as normas referentes ao desenvolvimento das 

carreiras de cada uma das categorias, por se encontrarem mais estudadas e aprofundadas nas restantes associações, 

e que presume que serão apresentadas propostas, não efectua a apresentação de alterações naquele âmbito. 

2- Proposta de alteração ao artº 7.° 

2. a) Redacção proposta no projecto 

Artigo 7º 

Identificação do militar da Guarda e documento de encarte 

1 - Ao militar da Guarda é atribuído bilhete de identidade de militar da Guarda e distintivo profissional, este 

último de uso exclusivo dos militares em efetividade de serviço, cujos modelos são definidos em regulamento a 

aprovar por portaria do membro do Governo responsável pela área da administração interna. 

2 - …………………………………………………………………………………………………………………… 

3 - …………………………………………………………………………………………………………………… 

 

2. b) Nossa proposta de Redacção ao: 

Artigo 7.° 

Identificação do militar da Guarda e documento de encarte 

1 – Ao militar da Guarda, em qualquer situação perante o serviço, é atribuído bilhete de identidade de militar da 

Guarda, o qual constitui título bastante de para provar a identidade do seu portador em território nacional e 

substitui, para esse efeito, o cartão de cidadão e distintivo profissional, este último de uso exclusivo dos militares 

em efetividade de serviço, cujos modelos são definidos em regulamento a aprovar por portaria do membro do 

Governo responsável pela área da administração interna. 

2 –  …………………………………………………………………………….……………………………………… 

3  - ………………………………………………………………………………………………….…………………. 

 

Justificação: 
A não previsão de que o bilhete de identidade militar substitui qualquer outra forma de identificação em território 

nacional, impede a sua aplicação aos militares da Guarda na situação da reserva e reforma, devido à previsão 

constante no artº 28º, nº 1, alínea a) 

 

3- Proposta de alteração ao artº 21º 

3 a) Redacção proposta no projecto 

 

Artigo 21º 

Remuneração na reserva 

1 -O militar da Guarda na situação de reserva tem direito a remuneração calculada de acordo com o estabelecido 

no presente Estatuto e no RRMGNR. 

2- …………………………………………………………………………………………………………………….. 

3- …………………………………………………………………………………………………………………….. 

4-……………………………………………………………………………………………………………………… 

 

3. b) Nossa proposta de Redacção ao: 

Artigo 21º 

Remuneração na reserva 

1-O militar da Guarda na situação de reserva tem direito uma remuneração calculada com base no posto, posição 

remuneratória e tempo de serviço calculada de acordo com o estabelecido no presente Estatuto e no RRMGNR. 
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2 - …………………………………………………………………………………………………………………….. 

3……………………………………………………………………………………………………………………….. 

4-……………………………………………………………………………………………………………………… 

 

Justificação: 

A correcção inserida corresponde exactamente ao texto existente para a mesma situação no artº 119º  do EMFAR  

Decreto-lei nº 90/2015, de 29 de Maio. 

 

4- Proposta de alteração ao artº 22º 

4 a) Redacção proposta no projecto 

 

Artigo 22.° 

Pensão de reforma 

1 - O militar da Guarda na situação de reforma beneficia do regime de pensões, calculada de acordo com o 

estabelecido em legislação do regime de proteção social convergente ou do regime geral de segurança social, 

conforme o caso. 2 

2  - …………………………………………………………………………………………………………………….. 

 

4. b) Nossa proposta de Redacção ao: 

Artigo 22.° 

Pensão de reforma 

1- O militar da Guarda na situação de reforma beneficia do regime de pensões, calculada de acordo com o 

estabelecido na legislação especificamente aplicável e dos suplementos que a lei define como extensivos a esta 

situação. 

2 - …………………………………………………………………………………………………………………….. 

 

Justificação: 

A correcção inserida corresponde exactamente ao texto existente para a mesma situação no artº 120 do EMFAR  

Decreto-lei nº 90/2015, de 29 de Maio. 

 

5- Proposta de alteração ao artº 28º 

5 a) Redacção proposta no projecto 

Artigo 28.° 

Outros direitos 

1 — Constituem direitos do militar da Guarda no cumprimento da sua missão: 

a) Possuir bilhete de identidade de militar da Guarda, o qual constitui título bastante de para provar a identidade do 

seu portador em território nacional e substitui, para esse efeito, o cartão de cidadão, e distintivo profissional, este 

último de uso exclusivo dos militares em efetividade de serviço, conformes aos modelos definidos em diploma 

próprio; 

 

5. b) Nossa proposta de Redacção ao: 

1 — Constituem direitos do militar da Guarda no cumprimento da sua missão: 

a) eliminar 

 

Justificação: 

Conforme proposta apresentada para o nº 1 do artº 7, esta alínea é repetitiva, pelo que deve ser eliminada. 

 

6- Proposta de alteração ao artº 59º 

6 a) Redacção proposta no projecto 

Artigo 59.° 

Nomeação por escolha 

1 -…………………………………………………………………………………………………………………….. 

2 -A nomeação referida no número anterior resulta da satisfação das necessidades ou o interesse do serviço e deve 

ter em conta as qualificações técnicas e as qualidades pessoais do militar da Guarda, bem como as exigências do 

cargo ou das funções a desempenhar 
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6. b) Nossa proposta de Redacção ao: 

Artigo 59.° 

Nomeação por escolha 

1 -…………………………………………………………………………………………………………………….. 

2 -A nomeação referida no número anterior resulta da satisfação das necessidades ou o interesse do serviço e deve 

ter em conta as qualificações técnicas e as qualidades pessoais do militar da Guarda, bem como as exigências do 

cargo ou das funções a desempenhar, as quais obrigatoriamente devem constar do despacho de nomeação 

 

Justificação: 

Entende-se que o despacho deve ser explícito na justificação da decisão tomada e não apenas nominal para o 

cargo a desempenhar. 

 

7- Proposta de alteração ao artº 64º 

7 a) Redacção proposta no projecto 

Artigo 64.° 

Efetivos globais de militares da Guarda 

1 - ……………………………………………………………………………………………………………………... 

2 - ……………………………………………………………………………………………………………………... 

3 - ……………………………………………………………………………………………………………………... 

4 - ……………………………………………………………………………………………………………………... 

5 - ………………………………………………………………………………………………………………….... 

6 - Designam-se efetivos a aguardar pensão de reforma os militares da Guarda que tendo reunido as condições 

para passarem a essa situação aguardam decisão do organismo competente para o efeito e, como tal, estão a 

receber uma pensão transitória de reforma suportada pela Guarda. 

7- Os efetivos da Guarda são fixados, anualmente, através do mapa de pessoal militar da Guarda 

 

7. b) Nossa proposta de Redacção ao: 

Artigo 64.° 

Efetivos globais de militares da Guarda 

1- ……………………………………………………………………………………………………………………... 

2- ……………………………………………………………………………………………………………………... 

3- …………………………………………………………………………………………………………………….. 

4- ……………………………………………………………………………………………………………………... 

5 - ………………………………………………………………………………………………………………….... 

6 - Designam-se efetivos na reserva a aguardar pensão de reforma os militares da Guarda que tendo reunido as 

condições para passarem a essa situação aguardam decisão do organismo competente para o efeito e, como tal, 

estão a receber uma pensão transitória de reforma suportada pela Guarda. 

7- Os efetivos da Guarda são fixados, anualmente, através do mapa de pessoal militar da Guarda, com excepção 

dos constantes no nº 5 e nº 6 do presente artigo. 

 

Justificação: 

Entende-se que o militar da Guarda apenas pode encontrar-se na situação do activo, reserva ou reforma, pois a 

situação de aguardar pensão de reforma é meramente uma situação instrumental derivada do orçamento e como 

tal. Pode sim encontrar-se na reserva a aguardar a pensão. 

Relativamente ao mapa de pessoal militar o mesmo não pode prever os militares na situação de reserva fora da 

efectividade de serviço ou na reserva a aguardar a pensão de reforma, pelo que é necessário ficar inscrito na 

norma essa exclusão. 

 

8- Proposta de alteração ao artº 89º 

8 a) Redacção proposta no projecto 

Reforma Artigo 89." 

Condições de passagem à reforma 

1 - O militar da Guarda passa à situação de reforma, sempre que cumpra uma das seguintes condições: 

a) …………………; 

b) …………………….; 

c) ………………………. 
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2 - ……………………..: 

a) …………………….. .; 

b) …………………………….. 

3 ………………….. 

4 - ………………………………….. 

 

8. b) Nossa proposta de Redacção ao: 

Reforma Artigo 89." 

Condições de passagem à reforma 

1- O militar da Guarda passa à situação de reforma, sem redução de pensão, sempre que cumpra uma das seguintes 

condições: 

a…………………; 

b…………………….; 

c………………………. 

2- ……………………..: 

a…………………….. .; 

b…………………………….. 

3………………….. 

4 - ………………………………….. 

 

Justificação: 

A correcção inserida corresponde exactamente ao texto existente para a mesma situação no artº 161º do EMFAR  

Decreto-lei nº 90/2015, de 29 de Maio. 

 

 

9- Proposta de alteração ao artº 104º 

9 a) Redacção proposta no projecto 

Artigo 104.° 

Contagem de tempo de serviço militar 

Conta-se como tempo de serviço militar o tempo de serviço efetivo, acrescido das percentagens de aumentos 

legalmente estabelecidas até à entrada em vigor do presente diploma e o tempo de permanência do militar na 

reserva fora da efetividade de serviço, o qual não pode exceder cinco anos. 

 

9. b) Nossa proposta de Redacção ao 

Artigo 104.° 

Contagem de tempo de serviço militar 

Conta-se como tempo de serviço militar o tempo de serviço efetivo, acrescido das percentagens de aumentos 

legalmente estabelecidas até à entrada em vigor do presente diploma e o tempo de permanência do militar na 

reserva fora da efetividade de serviço. 

 

Justificação: 

A correcção inserida destina-se a salvaguardar o regime de compatibilização no âmbito do regime de pensões, 

devido a que o militar pode estar mais de cinco anos fora da efectividade de serviço. 

 

 

10- Proposta de alteração ao artº 105º 

10 a) Redacção proposta no projecto 

Artigo 105.° 

Contagem de tempo de serviço efetivo 

1 - …………………………………………………………….: 

a) ……………………; 

b) ……………………; 

c) ……………………; 

d) ……………………; 

e) ……………………; 

f) ……………………; 
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g) ……………………. 

2 …………………….: 

a) ……………………..; 

b) ……………………..; 

c) ……………………; 

d) …………………. 

3- O tempo de serviço efetivo prestado na Guarda em situações estabelecidas em legislação especial é 

aumentado da mesma percentagem que seja estabelecida para as Forças Armadas que atuem na mesma área ou 

teatro de operações, ou, na ausência destas, a fixar pelos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 

finanças e da administração interna, para efeitos de contagem de tempo de serviço militar. 

 

10. b) Nossa proposta de Redacção ao 

 

Artigo 105.° 

Contagem de tempo de serviço efetivo 

1- …………………………………………………………….: 

a……………………; 

b……………………; 

c……………………; 

d……………………; 

e……………………; 

f……………………; 

g……………………. 

2…………………….: 

a……………………..; 

b……………………..; 

c……………………; 

d …………………. 

3-O tempo de serviço efetivo prestado na Guarda é aumentado da percentagem de 10 %, e nas situações 

estabelecidas em legislação especial é aumentado da mesma percentagem que seja estabelecida para as Forças 

Armadas que atuem na mesma área ou teatro de operações, ou, na ausência destas, a fixar pelos membros do 

Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da administração interna, para efeitos de contagem de tempo de 

serviço militar. 

 

Justificação: 

A correcção inserida destina-se a igualar ao estabelecido para as Forças Armadas, conforme nº 3 do artº 48º do 

Decreto-lei nº 90/2015, de 29 de Maio.  

 

 

11- Proposta de alteração ao artº 257º 

11 a) Redacção proposta no projecto 

Artigo 257º 

Cálculo da remuneração na reserva 

Até à revisão do Regime Remuneratório dos Militares da Guarda Nacional Republicana as referências feitas nos 

artigos 27.° e 28º daquele normativo "à 36ª parte" e a 36 anos devem, com as devidas adaptações, acolher o 

previsto no n.° 1 do artigo 81 do presente Estatuto. 

 

11. b) Nossa proposta de Redacção ao 

Artigo 257º 

Cálculo da remuneração na reserva 

Até à revisão do Regime Remuneratório dos Militares da Guarda Nacional Republicana as referências feitas nos 

artigos 27.° e 28º daquele normativo "à 36ª parte" e a 36 anos devem, com as devidas adaptações, acolher o 

previsto no n° 1 do artigo 81º do presente Estatuto, para os militares que passem à reserva após a entrada em vigor 

do presente diploma. 

 

 


